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Emenda Aditiva nº 021/2025

Emenda ao Projeto de Lei nº 065/2025,
que Estima a receita e Fixa a Despesa do
Município de São José de Mipibu para o
exercício de 2026.

1) Acrescenta-se, à Unidade Orçamentária 07.301 — Fundo Municipal de Saúde,

onde convier, o seguinte Projeto:

1.1) Construção de unidade ambulatorial para promover a castração de cães e ga-

tos, causa animal. Com garantia de uma assistência de forma humana e de qualida-

de no controle das zoonoses no âmbito do município ............iseeris R$

117.970,00

2) Reduz-se do Projeto/Atividade 1134 — Construção de unidade ambulatorial, a

importância de R$ 117.970,00 (cento e dezessete mil, novecentos e setenta reais)

para a cobertura dos Projeto acima.

Câmara Municipal de São José de Mipibu / RN, 27 de novembro de 2025.

Rosiane Pereira de Lima Rafael
Vereadora

Rua 7 de Setembro, 20, Centro, São José de Mipibu — CEP: 59162-000 TELEFAX (84) 273-2441 — Cx Postal 041


